
ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

Rua Riachuelo, 138, - Bairro José Augusto, Rio Branco/AC, CEP 69 900-830

  

 

PARECER Nº 3/2026/IEPTEC - DPP/IEPTEC - DDEPT
PROCESSO Nº 2817.013067.00242/2025-02
INTERESSADO: DIRETORIA DE ENSINO

ASSUNTO: Análise de Exequibilidade de Proposta de Preços Pregão 604/2025 (materiais de higiene e
limpeza).

 

Objeto da presente licitação a Registro de Preços para
eventual e futura aquisição de materiais de limpeza e
higiene, para atender e garantir o pleno funcionamento das
unidades que compõem a rede do Instituto de Educação
Profissional e Tecnológica –IEPTEC, no Estado Acre.

  

Senhor Francisco Neto – Pregoeiro – DIPREG,

 

I. RELATÓRIO

Considerando o Memorando nº 19/2026/SEAD/SELIC-DIPREG, solicitando a manifestação quanto as
propostas e análise de exequibilidade do Pregão Eletrônico SRP 604/2025-IEPTEC. A equipe do IEPTEC reuniu-se para
a verificação das propostas apresentadas:

 
II. ANÁLISE

Conforme a apresentação das propostas enviadas, a SEAD/SELIC-DIPREG remeteu o processo ao
IEPTEC para análise das propostas e verificação de exequibilidade, conforme a seguir:

 
A análise das propostas foram realizadas pela equipe técnica, conforme abaixo:
 
ANÁLISE 1: A empresa AA SOUZA EIRELI (SEI 0018912662), apresentou sua proposta de preços

para os itens 1, 2, 5, 6, 7, 8, 9,10, 11, 12, 14, 15,16, 17, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 29, 30, 31, 32, 33, 35, 36, 37,38, 39, 40,
41, 42, 43, 44, 45, 49, 50, 52, 53, 54, 55, 56, 58, 60, 61, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 73, 74, 75, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84,
85, 86, 87 e 88. Observou ainda que consta declaração de exequibilidade e foi apresentada Nota Fiscal (0018912662 –
páginas 20 e 21) que comprova a exequibilidade.

 
ITENS TR OBSERVAÇÃO
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1, 2, 5, 6, 7, 8,
9,10, 11, 12, 14,

15,16, 17, 19,
21, 22, 23, 24,
25, 29, 30, 31,
32, 33, 35, 36,
37,38, 39, 40,
41, 42, 43, 44,
45, 49, 50, 52,
53, 54, 55, 56,
58, 60, 61, 64,
65, 66, 67, 68,
69, 73, 74, 75,
77, 78, 79, 80,
81, 82, 83, 84,
85, 86, 87 e 88.

Os itens encontram-se no TR. Atende a especificação conforme
o Termo de Referência.

 
 
ANÁLISE 2: A empresa PAPELARIA MUNDO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO (SEI

0018912788), apresentou sua proposta de preços para os itens 4, 20, 27, 46, 48, 59, 63, 71, 72 e 76. Observou ainda que
consta declaração de exequibilidade, planilha de composição de custos e Notas Fiscais (0018912788 – páginas 4, 5 e 6).

 
ITENS TR OBSERVAÇÃO

4, 20, 27, 46, 48,
59, 63, 71, 72 e 76

Os itens encontram-se no TR. Atende a especificação conforme o
Termo de Referência.

 
 
ANÁLISE 3: A empresa FF MEDEIROS – ME (SEI 0018912899), apresentou sua proposta de preços

para o item 62. Observou ainda que, há declaração de cumprimento dos requisitos exigidos no Termo de Referência.
 

ITEM TR OBSERVAÇÃO
62 200113998 - Limpa alumínio; 500 ml; Caixa

com 12 unidades. validade de 06 (seis)
meses a contar da data de entrega do

produto. Entrega no município de Rio
Branco - Acre.

Atende a especificação conforme o
Termo de Referência.

 
 
ANÁLISE 4: A empresa DL RAMOS ME (SEI 0018915407), apresentou sua proposta de preços para

os itens 18, 26, 28 e 70. Observou ainda que consta declaração de exequibilidade (página 3), planilha de viabilidade
(páginas 4 e 5) e Notas Fiscais (páginas 35 e 36).

 
ITENS TR OBSERVAÇÃO

18, 26, 28 e 70 Os itens encontram-se no TR. Atende a especificação conforme o
Termo de Referência.

 
III. CONCLUSÃO

Diante da análise acima, constatamos que:
 
1. AA SOUZA EIRELI (SEI 0018912662) - Recomendamos a CLASSIFICAÇÃO da empresa.
 
2. PAPELARIA MUNDO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO (SEI 0018912788) - Recomendamos a

CLASSIFICAÇÃO da empresa.
 
3. FF MEDEIROS – ME (SEI 0018912899) - Recomendamos a CLASSIFICAÇÃO da empresa.
 
4. DL RAMOS ME (SEI 0018915407) - Recomendamos a CLASSIFICAÇÃO da empresa.

 

Parecer 3 (0018930473)         SEI 2817.013067.00242/2025-02 / pg. 2



É o parecer.
 

 

ANIELIZA APARECIDA GOMES DE SOUZA
Chefe do Departamento de Programas e Projetos

Portaria nº 043/2023/GAB/IEPTEC

 
 

Documento assinado eletronicamente por ANIELIZA APARECIDA GOMES DE SOUZA, Chefe de
Departamento, em 06/01/2026, às 11:27, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art.
11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0018930473 e o código CRC 6E9A8DC5.

Referência: Processo nº 2817.013067.00242/2025-02 SEI nº 0018930473
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